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LEI Nº 9.793, DE 20 DE MARÇO DE 2024.
ALTERA A LEI Nº 9.472, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE “DENOMINA ESTÁDIO MUNICIPAL ROSILEIA PEREIRA DIAS DE SOUSA – ‘LÉIA DA LIGA’”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 9.472, de 16 de dezembro de 2022, que “Denomina Estádio Municipal Rosileia Pereira Dias de Sousa – ‘Léia da Liga’”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominado Rosileia Pereira Dias de Sousa – “Léia da Liga”, o Estádio Municipal sem denominação oficial, localizado entre a Praça Djalma Fagundes da Silva, Rua dos Manacás, Rua das Dálias e Avenida Levindo Damásio, no Bairro Montreal, no Município de Sete Lagoas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 20 de março de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
MARCELO PIRES RODRIGUES

Secretário Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 67/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
